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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA TUZIA DO PARUÁ

SECRfiARIA MUNICIPAT DE PTANEJAMENTO,

ADMINISTRAçÃO, FINANÇAS, RECETTA E PATRIMÔNIO

Contrato n" 04512023

Processo Administrativo no 005/2023

PREGÃO ELEÍRÔNICO N" OO3/2023{PIISANTA TUZIA DO PARUÁ

ATA DE REGTSTRO DE PREçO N'O14/2O23

CONTRATO PARA: Registro de preço para futura e

eventual aquisição de material de expediente para

atender as necessidades das secretarias municipais de

Santa Luzia do ParuálMA., ENTRE Sl CETEBRAM A

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA I-UZIA DO PARUÁ,

E A EMPRESA T. V. L. CAVATCANTE EIRETI.

A PreÍeitura Munlclpal de Santa Luzla do Paruá, inscrita no CNPJ n' 12.511.093/0001-0ó, com sede na

Avenida Professor João Moraes de Sousa, 355 - Centro - Santa Luzia do Paruá/MA, doravante denominada

CONTRATANTE, neste ato representade por: Flávio José Padilha de Almeida, (estado civil), Brasileira, , inscrita

no Cadastro de Pessoa Física - CPF, sob o n' 772.274.254-87, e a empresa T. V. L. CAVATCANTE ElRELl, inscrita

no CNPJ n" &.991.743/ooot-4ó, com sede R São José, ó0 B, ó5.908-253, Mutirão, lmperatriz/MA, dorâvante

denominada CONTRATADA, neste ato representade por seu representante legal, THYAGO VYCTOR IEAO

CAVALCANTE, CPF n" ó07.958.203-13, têm, entre si, ajustado o presente Contrato para REGISTRO DE PREÇO

PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE EXPEDIENTE PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS

SECRETARIAS MUNICIPAIS DE SANTA LUZIA DO PARUÁ,/MA., submetendo-se às cláusulas e condiçôes abaixo e

eos preceitos insütuídos pela Lei Federal n" lO.52O/2OO2, aplicando-se, subsidiariamente, no que couberem, a

Lei Federal no 8.ó6ó11993 e, demais normas regulamentares pertinentes à espécie.

cúUsUtA PRIMEIRA - Do oB,ETo

O presente Contrato tem por objeto a contratação de empresa para REGISTRO DE PREçO PARA

FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAL OE EXPEDIENTE PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS

SECRETARIAS MUNICIPAIS DE SANTA LUZIA DO PARUÁ/MA..

CúUSULA SEGUNDA - DOS OOCUMENTOS CONTRATUAIS

lntegram o presente Contrato, independentemente de transcrição, o EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO

OO3/2O23-CPL/SANTA LUZIA DO PARUÁ e a Proposta de Preços da CONTRATADA.

cúUsUtA TERCEIRA - Do vÂToR

O valor global deste Contrâto é de Rg 434.ó37,8ó (quatrocentos e trinta e quatro mil, seiscentos e

trinta e sete reais e oitenta e seis centavos).

Itcm

27
29

PAúGRAFo PRIMEIRO - A quantificação do contrato se dará conforme planilha abaixo:

ESPIC|F|CAçôE5 E ]TENS DO CONTRATO

Dcrcrlção Marcâ unldadc euânt. R* Unh.

PINCEL PARA QUADRO ERANCO C/12 UN - Caixas ó5 Rí ó4,7ó
PINCEL ATÔM|CO ESCRIA GROSSA CX C,/12 . Caixas 20 R3 51,15

R3 Totâl

R3 4.209,40
Rí 1.023,00

PÍ!Í.iture Munlcipâl dG Santa Luzi. do pâruá - MA I C1{pJ: ü.511.O93l0ü)1-Oó
avcnlda ftoÍcrror Jolo MoÍ.Gr dc sou3r, n' 355, cêntÍo - cEp ós.27l{oq s.ntr Lurla do paruá, Ma.anh5o, gr.3ll

^,sr&&ifralkiFd, 
v wryw.santalurladoprrur.mr.jov.br
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA TUZIA DO PARUÁ

SECRETARIA MUNICIPAT DE PIANEJAMENTO,
ADMINISTRAçÃO, FINANçAs, RECEITA E PATRIMÔNIO

SANÍAUt,ztA
DODANI,Áffi
v

R$ 1.462,m

R$ 2.088,8ó

R$ 2.708,60

Rt 1.218,óO

Ri 4.73ó,m

R$ 1.182,ó0

Rt 998,89

R$ 2.314,@

Ri 13.38ó,77

R| 9.769,76

R$ 4.925,28

R1763,20

Rl 5ó4,80

R$ 6.398,90

RS 3.873,80

30

31

38

44

47

54

55

57

58

64

74

76

80

100

103

L14

118

720
724

125

t29
131

134

139

t12

145

t46

1ó3

164

UN

RÉGUA púsrrcA TRANSPARENTE 3ocM c/
25UN

PAPEL MICRO.ONDUTÂDO 50 X 80 CM PCT

c/10 FL

GRAMPEADOR CORPO METÁLICo
CAPACIDADE 30 FL

GRAMPOS IXILHO PTÁSTICO Pfi C/ 50
UNIOADES - CAPACIDAOE PAR.A 3OO FOI.HAS

LtvRo DE ATA 22 X 32 C/ 100 FLS

LIVRO PARA,/ PROTOCOLO DE

CORRESPONDÊNCIA 1oo FLS

PAPEL CAMURçÂ 40 X ó0 CM C/25 FOLHAS

PAPET CARBONO MANUA AZUL C/ 1OO UNID.

PAPEL CARTOLINA COMUM C/1OO FLS

PAPEL CARTOLINA GUACHE 48 X óó CM C/ 20
FLS

PAsÍA GRAMPO PúsÍICÁ TRILHO PúÍICO
PCÍ C/ 10 UN

PERFURADOR CORPO METÁLICO CAPACIDADE

?/72Ft
PISTOLA PARA COLA qUENTE PEQUENA 2OW

PLACA DE ISOPOR 15MM PCT C/ no mínlmo
1ó UNID.

QUADRO VERDE 150 X 12OM MOID.
MADEIRA

RÉGUA plÁstcA ÍRANSPARENTE so cM c/10
UNID, impressáo é tampogrática, e este

Prôe€3lo taràntê quê aa êrerla3 nlo
dê3botêm ou drtlástãm com o têu mânusclo,
CARIMBO AUTOMÁIrcO N. «} COM
ALMOFADA

cllPs NIqUELADOS ó/0 CX c./ 50
COLA BASTÃO TI'BO 9GR c,/ 12 UNID.

coLA lsoPoR 090G c./0ó uNtD.

coL tsoPoR 250G c/12 uNtD.

coLcHm MÉoro N. 10 o( cr2 uND.
COLHERES DESCARÍÁVEIS CX C/1MO UND.

COPO DESCARTÁVEL CÂPACIOADE DE 5OMT,
cÂtxa 5000 uNtD.
PAPET SEDA 48 X ÁO CM C./IOO FOLHA§

PAPET SUTFIÍE TAMANHO OFÍCIO CX C/ 5@O
FL

PASIA AZ LOMBO ESTREITO CX C,/ 24 UNID.
PASTA AZ LOMBO LARGO CX C/ 20 UNID,

SAQUINHO DE PTPOCA, PACOTES COM NO
MÍNIMo 5oo UNIDAoES.

SACO PARÂ CÂCHORRO QUENTE EM,
PACOTES CONIENDO NO MÍNIMO 1M
UNIDADES

CAXA ARqUIVO MORTO PAPEúO
COLA Ê.V.A, EMBAI.AGEM COM NO MíNIMO
DE €G, CAIXAs CONTENDO 12 UNIDADES

FITA OUPIÁ FACE 12 X 3OM

FLORES ARTrFtctAts Ttpo BUQUÊ, I ARRANJo)

Pacotes

Pacotes

Unidades

Pacotes

Unidades

Unidades

Pâcotes

Pãcotes

Pacotes

Pacotes

Pacotes

Unidadcs

Unidades

Pâcotes

tJnidades

Pâcotes

Pacotes

Unidâde§

caixas

caixas

caixas

Caixas

Celxes

câix:s

câixãs

Pacotês

cêlxas

Caixas

câixes

Pacotes

R3 36,55

Rí 45,41

Rt 4ó,70

Rt 20,31

Ri 23,ó8

Ri 19,71

Ri 43,i(l
R3 48,21

Rt 125,11

Rí 41,12

Rt 39,72

R3 38,1ó

Rt 28,24

R$ 104,90

Ri 193,69

R$ 46,32

R$ 5,93

Rt 28,94
Rt 59,60

R! 139,55

R$ 15,08

Rt ó8,34

Rt 175,87

R§ 3ó,m

R3 377, ró

Rl,Oó,90
Rt 423,74

RJ 11,17

R$ 1.482,24

Rt 355,80

R3 1.475,94
Rt 3.814,40
RÍ 5.582,00

R! 301,ó0

Rt 4.100,40

R$ 14.421.34

40

46

58

ó0

200

ó0

23
/t8

707

223

721

20

20

ó1

20

rl0

32

ó0

51
64
40

20
ó0

82

13

110

1ó0

200

420

R3 ó0,77 Rú 2,430,80

Rt 468,00

R3

1ó5.9s0,40
Rt 65.104,00
R$ 84.744,00

t70

177

t74
tn

Unidades

caixas

Unidades

Unidades

8.18

92

92

ó00

280

Rí 8,57

Rt 50,83

R$ 8,93

R$ 10,2e

R$ 4,43 Rt 3.75ó,ó4

R3 4.ó91,40

Rt 788,44

Rr 4.67ó,36

R3 s.358,00

Rt 2.881,20

pr.f.Ítur. Munlclprld. Srntr Lurl. do p.ruá _ MA I cl{pr: ü.511.01310001.0ó
Avttrlde PÍoíc§so. Joáo Mora6 dê sqisa, n' 355, Ccr ro - CtP 65272-üD, Sent tuzia do pe.ú, t{arnhão, B.aCl

1.-vrt 11v1tç19 fffi,í:ffi*"*' yúüruânt ld.doorur.mâ.rw.b.
EIREI l.,a(x)E I 143o0o .Et.o{' 
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E5TADO DO MARANHÃO
PREFEIruRA MUNICIPAL DE SANTA TUZIA DO PARUÁ

§ECRETARIA MUNICIPAL DE PTANEJAMENTO,

ADMINISTRAçÃO, F]NANÇA5, RECEITA E PATRIMÔNIO
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t79
180

Unldades
Unidades

1.320

272

CúUSUTA QUARTA - Dos RECURSoS oRçAMENTÁRIoS

DOTAçÃO ORçAMEI{ÍÁRIA
UNIDADE: 02 03 m sEc. MUN. DE PI-ANU. ADMIN.,FINANçAS, RECEITA E PATRIM. PÚBt

crÂsstFtcAçÃo: 04 122 0oo3 2oo9 o0oo MANUTENÇÃo E FUNCIONAMENTO DA SÉCRFÍARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO,

ADMINISIRAÇÂO E FINANçAS

NAn nElA OA DEPESA: 3.3.90.30.00 - MATERIAL OE CoNSUMO

UNIDADÊ: 02 04 OO SECRETARIA MUNIcIPAL DE EDUcAçÃo

ctÂsstFtcAçÃo: 12 122 mo4 20r.5 moo MANUTENçÃO E FUNCTONAMENTO DASECRETARTA MUNtCtPAI OE EDUCAçÃO

NAruRÉlÁ DA DESPESAT 3.3.90.30.00 - MATERIAI DE CONSUMO

UNIDADE: 02 08 M SECREIARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SAN€AMENTO

ct lt§tFtcAçÃô 10 122 0ooó 2052 0000 MANUT. E FUNC. DA SECR. MUNIC. 0t S. E SANEAMENTO

NÂÍI,TE2A DA DE§DEsÀ 3.3.90,30.00 - MATERIAL DE CONSUMO

UNIDADE: 02 10 m SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMSIENTE

CLASS|FEÂçÃC 18 122 (m7 2075 OOOO MANUÍENçÀO E FUNCTONAMENTO DA SECRETARTA MUNTCTPAL m MEIO AMBIENTE

NAruREA DA DESPESÀ 3.3.90.30.00. MATERIAI DE CONSUMO

UNIDADE: 02 11 m SEC. MUN. ASSIÍ. SOCIAL TRAB. CIDADANIA

CLASSIFEAçÃo: 08 122 ooo8 2078 0(m MANUT. E FUNC. DA sEc. M. OE A. soc. TRAS. E CIDADANIA

NAÍUREA DA DESPESA: 3.3.90.$.OO . MATERIAL DE CONSUMO

UNIDADE: 02 14 OO SEC. MUN. OSRAS URB. CID. TRANSP, TRÀNSITO

crÂsslFlcÂçÃo 04 122 W9 2707 W MANUT. E F. OA SEC. M. OERAS U. ClO. TRANS. E TRÁN

NATUREA DA TXSPESÂ: 3.3.90.30.m - MATERIAL DE CONSUMO

UN|DAIX:02 15 m SEC. MUN. AGR|C. PRODUçÃO E ABAST. PESCA E AqUTCULTURA

CLASSTrcAçÃO: 20 I22 c/]7O 21L7 W MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA,

PRODUçÃO E ABASTECIMENÍO

NAÍUR€ZA DA DESPESA: 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE coNsuMo

UNIDADÉ: 02 05 OO FUNDO MAN. DES, EDUC BÁ5. VAL. PROF. EDUCAçÃO

cLAS§tFtCÂçÃO 12 3ó1 OOO4 2021 O(x)O MANUT. E FUNC. OO ENSTNO FUNDAMENTAL - 30%

NATUNE2A DA D€5P85À 3.3.90.3O.M - MATERIAT DE CONSUMO

UNIDADE: 02 09 OO FUNDO MUNICIPAL OE sAÚOE . FMS

ctAssFlcÂÇÃe 10 122 oooó 2055 oooo MANUTENçÃo E FUNCToNAMENTo Do FUNoo MUNtctpAr DE SAúDE - FMs

NAn REA DA DESpESá': 3.3.90.30.00 - MATERTA! DE CONSUMO

UNIDADE: 02 12 M FUNDO MUNICIPAL DE ASSISIÊNCA SOCNr - FMAS

cLassFlcaçÀ(} oB u2 ooo8 2085 txxro MANUTENçÃo E FUNcToNAMENÍo Do FUNDo MUNtctpAt DE AsssrÊNctA soctAL -
FMAS

ENVELOPE PARA CONVIÍE 1T4X162mm

ESCARCETA ABA Eú TICO OFÍCIO

Valor Total

Pt t ttur. Muntctp.l d. Senti !ud. do prruá _ MA I CNp,; üI.511.093/OOO1.Oó
ÂY$ldâ ProÍrsso. Joáo Moracs dc Sous:, n' 355, críiro - cfp 65r7i-oo, s.nta tuí. ao p.-1, rr-.rrrro, ar"St

I;v;Iilt9!I §t':ffi,H wu.s.ntalurtrdoD.ru..ma.lov.br
EBCLI:ao98 | I alOOOl
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ESTADo Do MARANHÀo

pREFEtTURA MUNlclpAt DE sANTA LUztA Do pARUÁ

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO,
ADMtNtSTRAçÃo, FTNANçAS, REcEtrA E PATRtMôNlo
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SAI'TÁ LUZ'A
ú,DARI/Á
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NATUREZÂ DA DESPESA: 3.3.90.30.00 - MATERIAt DE CONSUMO

cúusur-r eunn - Dos AcRÉsctMos E supREssôEs

A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nãs mesmas condiçôes contratueis, os acréscimos ou

supressôes que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor do Contrato, de acordo com

o constante no Artigo ó5, § 1', da Lei Federal n" 8.666/7??3.

cúusuu sexre - Do PRAzo DE vlGÊNclA
O prazo de vigência deste Contreto terá inÍcio a partir da data de sua assinatura e vigorerá âté

37/72/2023, condlclonada sua eficácia após a publlcação do seu extrato na imprensâ oficial.

O prazo de vlgêncla poderá ser prorrogado, conslderando o prlncÍplo da anualldade do orçamento
previsto no art. 57, dâ Lei Federal n" 8.666/1993.

cúusutA sÉnMA - oA SUBCoNTRATAçÃo

O presente contrâto poderá ser objeto de subcontratação, com o percentual de ate 45% (quarenta e

cinco por cento), com prévio e expresso consenfimento do CONTRATANTE e sempre mediante instrumento
próprio, devidamente motivado, a ser publicado no Diário Oticial ou quadro de avisos da PreÍeitura Municipal.

PARÁGRÂFo PRIMEIRO - A aceitação da CoNTRATANTE não exime a CoNTRATADA de responder pelos

atos, falhas, erros ou atrasos na execução do fornecimento subcontratado.

PARÁGRAFO SEGUNDO - A subcontratação nâo terá nenhum vÍnculo financeiro com a CONTRATANTE

e eíará obrigada e eceitar suas decisóes.

cúusulA olTAvA - DA FrscALtzAçÃo

A execuçào do Contrato será acompanhada e tiscalizada pelo(a) fiscal de Contratos Administrativos da

Prefeitura Municipal de Santa Luzia do Paruá, que anotará, em registro próprio, todas as ocorrências

relacionadas com e execução do contrato, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou

defeitos observados.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A fiscalização nâo exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA,

inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades, imperfeições técnicas, vícios ou emprego
inadequado ou de qualidade inferior, e na ocorrência destes, não implica corresponsabilidade da
CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostôs.

cúusuu xoxa - Do PAGAMENTo

o pe8amento será efetuado pela CONTRATANTE, observado o prazo de até 30 (trinta) dies
consccutlYos, após a entrega do objeto, desde que não haja fator impeditivo provocado pelâ CONTRATADA,
mediante a apresentação de Nota Flscal/Fatura, cabendo ao servidor responsável atestar as notas fiscais que
deverão ser emitidas em 02 (duas) vlas.

prêtclturr Munlclpal dc Santa Lutl. do p.ruá _ MA I CNpr: 12.511.093/mO1{ó

.,,,.^,,^,-^..-"*,:nidâprofde"ssorroãoMorãcsd"Sousa,n"gS5,Ccntro-CEp65.272-0@,santeLuzladoparuá,M anhão, Brasil- wux.$ntahdâdoparuâ.mr.loy.hr
EIRE LI:40981 l430oo txrlrd,,.rmr*
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EsrADo Do MARANHÃo
PREFEITURA MUNICIPAL OE SANTA I.UZI,I OO PINUÁ

SECREÍARIA MUNICIPAL DE PTANEJAMENTO,

ADMINISTRAçÃo, FINANçAS, RECEITA E PATRIMÔNIO

pmÁCnafO PRIMEIRO - O pãgemento será efetuado pela CONTRATANTE, diretamente nã Conta

Corrente da GoNTRATADA, no Banco do Brasil, A8ênciâ n'0554-1, conta Corrente n' 9óó88ó.

PAnÁGRAFO SEGUNDO - Os preços avançados em decorrência do presente contrato, não serão

reajustados.

PAúGRAFo IERCEIRo - Caso os pagamentos sejam efetuados após o prazo estabelecido no caput

desta cláusula, a CONTRATANTE se obriga a pagar multa diária de 0,33% (trinta e três centésimos por cento)

sobre o valor da Nota Fiscal,/Fatura, âté o limite de 70% ldez por cento), desde que para tanto não tenha

concorrido à empresa.

PARÁGRAFO QUARTO. Nenhum petemento será efetuado à CONTRATADA cnquanto pendente de

liquidação qualquer obrlgação tinanceira que lhe tor imposte, em viÍtude de penalidade ou inadlmplência, pelo

descumprlmcnto deste contrato, sêm guc lsso gerc dlrclto ao reajustamento do preÇo ou corrcção monêtárla.

PARÁGRAFO QUINTO . Flcâ o CoNTRATADO obrlgado a manter durante toda execução do contrato,

em compatlbllldade com as obrlgaçôes por elc âssumidas, todas as condlçôes de habllltaÇáo e qualltlcaçáo

exigidas na licitação.

CúUSUTA DÉCIMA PRIMEIRA - DAs oBRIGAçôES DA CONIRATANTE

eompetirá à CONTRATANTE:

a) Fornecer todos os dados a CONTRATADA, necessários adequados para a execução do objetoi

b) EÍetuar os pagamentos nos termos do Contrato;

c) Manter com a CONTRATADA relâÇão por escrito, ressalvados os entendlmentos verbais moüvados pela

urgência, gue, êntretânto, deverão ser formalizados oportunamentei

d) Fiscalizar a execução do instrumento contratual, através de servidor designado pare esta função, na

forma que lhe convier.

e) Receber os materiais permanentes, de acordo com as ordens de fornecimentos.

CúUSUI.A DÉC|MA SEGUNDA. DAs PENATIDADES

O descumprimento, total ou parcial, de qualquer das obrigaçóes ora estabelecidas, suieitará a

CoNTRATADA às sançôcs previstâs na Lei Federal n'7o.52o/20o2, aplicando subsidiarlamente a Lei Federal n"
8.666/1993.

PARÁGRAFO pRIMEIRO - No caso de atraso injustiÍlcado do objeto deste Contrato, a CONTRATANTE
poderá aplicar as seguintes multas:

a) Multa moratória diária de 0,33% (trlnta e três centéslmos por cento) do valor total da Nota de
Empenho, em caso de atraso na entrega dos materiais, até o limite de 10% (dez por cento);

b) Mutta moratória diária de 0,33% (trinta e três centésimos por cento) do valor total da Nota de
Empenho, em caso de atraso na substituiçào dos materiais reprovâdos no recebimento provisório, até
o limite de 10% (dez por cento);

pÍêfcltur. Munlclpâl dc Sentà !uzl. do pruá - MA I CNPJ: Íl.511.09gl(m1{6
Avlnldr PÍoíltsd João Mora6 d. sout , n' 355, CcntÍo - cEP ó5.27:Loq), sente Lur. do paruá, M.iânhto, Brrsll

l:_v::. 
clyarqlJÊ iff:^il?ff14,u,. wwrív.rant.tudrdopâm.mâ.tov.bÍ
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CúUSUIA DÉCIMA - DAS OBRIGAçÔES DA CONTRATADA

Competirá à CONIRATADA cumprir as obrigações constentes no Termo de Referência, o qual faz parte

deste contreto.
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panÁCnAfO SEGUNDO - Além da mutta indicada no parágrafo anterior, a CONTRATANTE poderá,

garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA, na hipótese de inexecuçâo total ou parcial do Contrato, as

seguintes sançôes: '

a) Advertência;

b) Muha de 10% (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato;

c) Suspensão temporárie de participar em licitação e impedimento de contratâr com a AdministrâÇão,

pelo prazo de eté 02 (dols) anos;

d) Declaraçáo de inidoneidade pâra licitâr ou contreter com a Administração Pública enquanto

perdurarem os motivos determinantes da puniçâo ou até que seja promovida a reabilitação perante a

própria autoridade que aplicou a penalidade;

e) As sançóes previstas nas alÍneas oa', 'c' e 'd" poderão ser aplicadas conjuntamente com a prevista na

alínea "b'.
pARÁGRAFo TERCEIRo - A fraude na execução do contrâto, o comportamento de modo inidôneo, ã

declaração Íalsa e o comeiimcnto de fraude tiscal, apllcando-se as sanções prevlstas no an.7o de Lel Federal nu

1o.520/2002.

PARÁGRAFO QUARTO . CAbCTá à PREFEÍTURA MUNICIPAL OE SANTA TUZIA DO PARUÁ, PTOPOT A

aplleaçâo das pcnalldadcs prcvlstâs, mêdlântc rêlatórlo clrcunstâncledo, aprêsentando provas que lustlllquem
a proposlçâo.

PAnÁGRAFo qulNÍo - Após a apllcaçâo dc qualqucr pcnalidadc scrá felta comunlcaçâo êscrltâ à

CONTRATADA e publlcaÇão no Diário Oficial, constando o Íundamento legal, excluídas os casos de apllcaçâo

das penalldades de advertêncla e multa de mora.

PARÁGRAfo SEXTo - As multas a que sc referem os parágrâfos anterioÍcs serâo dcscontadas dos

pagamentos devidos pela CONTRATANTE ou cobradas diretamente da empresa, amigável ou judicielmente.

PARÁGRÂFo SÉflMO - As multas deverão ser recolhidas no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da

data da notificação, em contâ bancária a ser inÍormada pela CONIRATANTE.

PARÁGRAFo olTAVo - Nenhum pâgemento será Íeito à CoNTRAHDA entes de peges ou relevadas as

multas que lhe tenham sido aplicadas.

cúusutA ÚclMA TERCEIRA . DA REscIsÃo

A CONTRATANTE poderá resclndlr adminlstrativamente o presente eontreto nas hlpóteses prevlstas

no Artlgo 78, da Lei Federal n' 9,666/1993, que ocorrerá nos termos do Artlgo 79 do mesmo dlploma legal,

sem que calba à CONTRATADA dlrelto a qualquer indenlzação e sem preluÍzo das penalldades pertlnentes.

cúusuu oÉctt',tA eUARTA - DAs coMUNlcAçÕEs

MGltuÍr Munlclpll dê $nt. LuJr do prrua - MA I CNPJI Í1,S11.093/OOOI.Oó

, , . . - . . . . . - . . 
jf'lHa PÍoÍFlg .,oâo Mor..6 dc sous., n. sss, cantro - cgp Cs.zz:-ooo, s.nt. t urtr do pâruá, Merrnhão, Brâ3

r '-v L LAVÂLL^N rt p. r v r. cevrr'rÀii www.santaluzladoparua.ma.tov.b.
ElRIll:4 094I t rl3OOO tn&r.dri.rm's
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PARÁGRAFo Úxtco . A lnâdlmplênciá de cláusulas e condlçóes estabelecldas neste contrâto
assegurará à CONTRATANTE o direito de dálo por rescindido, unilateralmente, mediante Notificaçáo por
otício entregue diretâmente ou por via postal, sem prejuízo da aplicação das penalidades que se
demonstrarem cabíveis, em processo administrativo regular.



ESTADO DO MARANHÃO
PREFETTURA MUNICIPAT DE SANTA LUZIA DO PARUÁ

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO,

AOMINI5TRAçÃO, FINANçAS, RECEITA E PATRIMÔNIO

v
3N{ÍALUZIA

D,O PÁR'/Á
l5:ffiãai

Qualquer comunicação êntre âs pertes a respeito do presente Contrato, só produzirá efeitos legais se

processada por escrito, mediante protocolo ou outro meio de registro, que comprove a sua etetivação, nào

sendo consideradas comunicações verbais.

cúusur.l o€cruA eurNTA - DA puBucAçÃo

A CONTRATANTE Íará publicar o resumo do presente Contrâto no Diário oficial, após sua essinatura,

obedesendo ao prazo previsto no ParágraÍo Único, do Artigo ó1, da Lei Federal no A,666/7993,

cúUsutA DÉCIMA sExTA - Do FoRo

Fica eleito o Íoro da lustiça de SANTA LUZIA DO PARUÁ - MA, com renúncia expresse de qualquer

outro, por mais privilegiado que seia, pâra dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente lnstrumento.

E assim, por estarem de acordo, alustadas e contratadas, epós lido e âchado contorme, as partes a

seguir firmam o presente Contrato, em 02 (duas) vlas de igual teor e formâ, para um só efeito, perante 02
(duas) tcstcmunhas que também os subscrevem.

Santa Luzia do Paruá - MA, 27 de Março de 2023.

ASSINATURAS

PELA CONTRATANTE PELA CONTRATADA

T. V. L' CAVALCANTE ff?Xdod'Ío,'"!dretàre"'r
EIRELI:40981 143000 ERE!,.oe6rr4ioooró
,146 o.dosr 202303.27 !s2ls:l

Flávlo sé Padilha de Almelda THYAGO VYCTOR LEAO CAVALCANTE

ó07.958.203-13
Secretário Munlcipal de Planejamento,

Adminlstraçáo c Flnanças

@3/2022

TESTEMUNHAS

NOME:

CPF: I I

NOME:

cPF: ost. 2+6 .St? . 1+

prGfchur. Munlclp.l dG SaÍ e Lurl. do p.ruá - MA I CNPJ: 12,511.093/OOO1_Oó
Avcnldâ PÍoÍrsior .,oáo Moracr dc so,'a, n' 355, c.Íttro - cEp ó5 .272{ff,, sat*aludado paruá, Ma.enhao, Braít

ww\^,.gntefu zladoperua.ma.toy.!r
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DO5 MUNTCtPtOS

ÍE OE

AMANHO
EGULÂR E MÉDIO,

1. qualidade.
e formaçáo

ifoÍmes, com
pa lntacta e

5l e, sem dànos
icos e mecânicos
undos do

anuselo e

balado ern
arxa propna

00 ks);

Quiloqram
Rt
9,00

R$
18.000,00

Vrlor Íotrl Rt
1.159,849,00

Sànta Luzia do Paruá. MA, 31 de março dc 2023

433llaaTuias

PELA GERENCIÂDOR PELÂ AE EFICIÂRlA

sehàstianá d€ Kôsslà Sàntos Faeitâs
Secíetárià Municlpàl de Edu(açào
01212021

PAIRICIA ÀLI.tEIDA OÂ SILVÂ
MILNOMEM
603.186.093-71

Pudicado por WYLLYAM PINHEIR0 RoDRIGUES

Código identiíicador dll 5130d5817680d7 dgb03894bbcb672

avtso Do ExÍnaÍo DE co TRÂTo I04!/202t

EXÍRÂTO OE CONTRATO Ne 043/2023, assinado em 27103/2023. Obietol
Registro de p.eço para futura e eventual aquisi(áo de màterial de
cxpediente para àtender as necessidades das secretadas municipais de

Santâ Luziê do Paruá/MA. Processo AdminlstÍatlvo nc 005/2023.
Modalidader Pregão Eletíônico nc 003/2023. CONTRÀTANÍEi Secreteíla
Municipâl dê PlaneJamento. Admlnistraçáo, Finânças, Re(eita e

Patrimônio, CNPJ nr 12.5I1.093i0001-06, CONTRAÍÀDOi E S NEVES

COMERCIO LTDA, CNPI na 17.929.788/0001-18. Valor Global: R$

87.516,46 (oitenta e sete mil, quinhentos e dezesseis reais e quarenta e
seis centavos). Vigência lnicial: 24 de março de 2023. Vigência Final: 31
de dêzembro de 2023. FL^vlo losÉ PÂDILHA DE 

^LilElDl. 
santa

Luzia do Paruá - À,14. 30 de maÍço de 2023.

Publicado por WLLYAM PINHEIRO ROOqGUES

CódlgÊ i d entlfr cadot: 5063 5c1 7 4 Í7 d9 I bgc6e69096edfr d 5b4

avlso Do ExTRAro DE coNTnaÍo r 0a42023

AVTSO OO EXTRATO DE CONTRATO l{e (14512023

EXTRATO OE CONÍRAÍO Ne 045/2023, asslnàdo Êm 271032023. Objato:
Reglstro de pr€Co pare Íutura e eventual aqulslçào de rhaterlâl de
expedientê parô atender as neaêssidades das sê(retaíiàs munl(ipais de
Santê Luzia do Paruá/MA. Processo Administrativo ne 005/2023.
Modalidade: PÍegão Eletrônico n0 0032023. CoNTRATANTET secretaria
Munlcipal de Planejamento, Admlnlstraçáo. Fihanças. Receità e
Patrimônio, CNPJ n! 12.511.09f,/000r-06, CoNTRAÍADO: Í. V. L.

CAVALCANTE ElRELl, cNPJ nc 40.981.143/0001-46. Valor Global: Rí
434.6f7,86 (quatrocentos e trinta e quatro mil, seiscentos e triota e
sltr Ílris ! oitlntr ! 3Êi9 tentâvog). Vigêncià lnicialr 27 dG março dc
2023. vlCênclà Fln.l: 3I d. dez.mbro dê 2023. túvtoJo§É PADlLtla
DÊ AtÍítloL sânta Luzlô do Paruá - MA, 30 de mâIço de 2023.

Pvblicxto pot: WYLLYATí Ar{flElRO ÂOORIGUES

cód I go I dêntlfi c.do t : 2 2 1í5 I cg 3c.< d8 t 07 022í1 87 í:23 7 ü, 2

Àvlso Do ExÍRAÍo DE CoNTRAÍO tar 0a62023

EXTRATO DE CONTRÂTO Ne 046/2023, àsslnrdo !m 27,/03202f. Ob).to:
Reglstro de preço para futurô e eventual aqulsiçào de material dê
expediente para atendeí as necessidades das se(retarias municipais de
Santa Luzia do Paruá/MA. PÍocesso Administrativo no 005/2023,
Modalidade: Pregão Eletrônico nc 003/2023. CONTRATANTET Secret.rià
Municipal de Planejamento, Administraçâ0. Finanças, Receita e

Patrlmônlo. cNPJ nc 12.511,093/0001-06. CoNTRAÍADO: HÊLP MAR

COl,iERClo E SERVICOS LTDA, CtiP, nc 11.344.899/0001.86. Vdlor
6lob!lr RS 2.419,20 (dols mll, quàtÍoc!ntos ê dazenovê rêri3 ê vint!
c!nt.vos). VlOancl. lnl(lrli 27 dê m!rço dê 2023. Vigànci! tln.l 3l d!
dezembro de 2023. fLÀvloJosÉ PADILHA DE ALllElDA. Santa Luzia

do Paruá - MA, 30 de março de 2023.

Publicâdo por: I/rLLYAM PlÍvHE ÂO ÂOORIGUES

Código id e nti li c adü 7 1 6 e7 557 d61 33a94446461 I I 94cíts 3 c4

AVISO DO EXTRATO DE COI{TRATO NI (II72023

EXTRATO oE CONTRATO Nc 047/2023, assinado em 271032023. Objeto:
Registro de preço para futura e eventual aquisição de màterial de
expediente pard atender as necessidades das secrefaÍias municipais de
Santa Lu2ia do Paruá/MA. PÍocesso Admlnlstrativo n! 005/2023.
Modalldâdêr kegão Eletrônlco n! 003n023. CoNTRÂTANrEr Secretarla
Munlclpal de Plânrlamanto, Àdmlnlstraçào, Flnanças, Receita e

Patrimônio, CNPI nc ).2.511.093/000r.06, CONTRATADO: A. C. PEREIRA

DÊ SOUSÂ, CNPI ne 12.255.207/0001-96. ValoÍ Global: R$ 384.089,25
{trezentos e oltentâ e quatro mll, oltenta e nove reals e vlnte e cinco
centavos). Vigência lnicia| 27 de março de 2023. Vlgência Finali 3I de
dezembro de 2023, FlávlorosÊ PrulltÁ DE llllElDÀ santa Luzia
do Paruá . MA, 30 de môrço dê 2023.

Publicado por: W'íLLYA { PIIVHEIRO RODRiGUES

Código ldentifrcadot: 994ddi 1c8153889tu67 5t454d38, 47

AVISO DO EXTRATO DE COI{ÍRÂTO tae 0'182023

EXIRATO DE CONTRATO Nc 0482023, assinado em 271032023. Obietoi
Registro de p.eço para Íutura e eventual aquisição de mateÍial de
expedieote para atender as hecessldades das sê(retarias munlclpais dê
Santa Luzia do Paruáit{A. Processo Administrativo nc 005/2023,
Modalidade: Pregão Elêtrônico ne 0032023. COI'ITRÂTANTET Secretaria
Municipal de Planejamento, Àdministração, Finanças, Receitô e
Patrimônio, CNP.I n! 12.511.093/0001-06. CONTRATADO: D COSTA
CARVA|HO LTDA. CNPJ ne 48.806.950/0001-3,t. Valor Global: Rl

Publicado pat: WLLYAM PITVHE RO SODRTGUES
Código identifrcadot: d519950a96c3aO8O3O4cOOtu1e6OeSk

sào LUís, SEGU|{DA. 03 DE ABRIL OE 2023 * ANO XVll '}lo !075
tssN 2763-860X

,000

EXTRATO DE CoNTRATO N! 0442023, assinado em 27/03/2023. obietoi
Registro de prêço parô futuÍa e eventual ôquisição de material de
expediente para atender as necessidades dês seffetadas munlclpals de
Santa Lu2ia do Paruá/MA. Processo Admlnistrâtivo n! 005/2023.
l.lodalidadei Pregão Eletrônico n0 003/2023. Contratante: SecÍetarla
Municipal de Plànejamento. Adminastíaçáo, Finançàs, Receita e
PatÍimônio Público. CNPJ na 12.511.093/0001-06, CONTRATADOT P. A.
DA SILVA DISTRIBUIDORA LToA, CNPI nq 40.306.596/0001-77. Valor
Global: R$ 13.910,04 (treze mil, novecentos e dez reais e quatro
centavo!). Vlgêncla lni(ial:27 de março de 2023. Vigência tinal:31 de
dezembro de 2023. FLAVíO rOSÉ PADTLHA DE AL|{E|DA. sàntà Lu2ia
do Paruá - À{A, 30 de março de 2023.
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